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Em caso de pagamento inferior ao valor total, o titular deverá arcar com as taxas e encargos

apontados nesta fatura, incidentes sobre a diferença entre o valor total e o valor pago. Valor máximo dosDemais

Atendimento a

5067.41XX.XXXX.3502

encargos em casos de pagamento mínimo até o vencimento: R$ 122,46

43,61

Total Fatura
Número do Cartão:

0800 9409009

R$
40049009 ATENÇÃO

05/07/2019

R$

Pagamento MínimoVencimento da

17/06/2019 931,00

Data prevista para o fechamento da próxima

Fatura

IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA
R ESTRADA VELHA DO PAULISTA 170
RIO DOCE
53070620    OLINDA - PE

Encargos

Linha de Crédito

MULTA 2,00% a.m

MORA 1,00% a.m

PARCELADO COM JUROS 5,03% a.m

CET PARCELADO COM JUROS 5,66% a.m

PARCELAMENTO DE FATURA 9,50% a.m

CET PARC.FATURA 10,13% a.m

Máx Próx PeríodoPara o Período

ROTATIVO 13,80% a.m11,80% a.m

NAO PAGAMENTO MINIMO 13,80% a.m11,80% a.m

SAQUES 14,00% a.m12,00% a.m

CET ROTATIVO 14,42% a.m12,42% a.m

CET NAO PAGAMENTO MINIMO 14,42% a.m12,42% a.m

CET SAQUES 14,62% a.m12,62% a.m

LIMITE/LINHA DE CREDITO TOTAL 1.400,00R$
LIMITE/LINHA PARA SAQUE CASH 420,00R$
LIMITE/LINHA COMP PARCELADA 1.400,00R$
Total de compras parceladas a vencer
Limite de Crédito Utilizado R$

R$ 355,99
1.286,99

Demonstrativo
Data Descrição Cidade/País

Débito

03/05 TOTAL DA FATURA ANTERIOR 789,03D
17/05 OBRIGADO PELO PAGAMENTO 902,00C
13/05 AJUSTE CRED PARC S/ JUROS 0,01C
15/05 AJUSTE CRED PARC S/ JUROS 0,01C
Subtotal Nacional 112,99C

IZAQUE JOSE G SILVA 506741XXXXXX3502
Movimentações Nacionais
10/04 BS COMERCIO DE ALIMENT      02/02 OLINDA 139,27D
14/04 ElizangelaDe                02/02 OLINDA 27,70D
16/04 PG*PINPAG *OUTRO            01/02 SAO CAETANO D 320,99D
21/05 BS COMERCIO DE ALIMENT OLINDA 18,99D
21/05 R J COMBUSTIVEIS E LIB OLINDA 35,00D
22/05 JARDIM ATLANTICO COMBU OLINDA 30,08D
22/05 SUPERMERCADO DO AMIGO OLINDA 286,95D
24/05 POSTO CARTAXO OLINDA 30,00D
25/05 NETFLIX.COM SAO PAULO 27,90D
28/05 POSTO ATLANTIDA PAULISTA 40,00D
28/05 NATALIA DE ORANGE LINS      01/02 OLINDA 35,00D
29/05 POSTO CARTAXO OLINDA 25,11D
04/06 POSTO CANCUM PAULISTA 27,00D

1.043,99DSubtotal Nacional

Total Nacional

Total Fatura

931,00

931,00

D

D

Valor Cobrado

Autenticação Mecânica - Recibo do Pagador

14002149586420011-2

Endereço do Beneficiário

17/06/2019

104-0

CPF/CNPJ Beneficiário

Vencimento
931,00

Nosso Número

1813 / 818540-9

CARTÕES CAIXA - 00.360.305/0001-04

06579395443
Valor do Documento

CPF/CNPJ do Pagador:Pagador:

Beneficiário

00214958642

10498.18543 09002.114941 58642.001109 6 0000000000000

Nº do Documento

Agência/Código Beneficiário

SBS Quadra 4, Lotes 3/4, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.092-900

00.360.305/0001-04

IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA
R ESTRADA VELHA DO PAULISTA 170 RIO DOCE - 53070620 - OLINDA - PE

SAC CAIXA:
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:
Ouvidoria:
caixa.gov.br

0800 726 0101 (informações, sugestões e elogios)

0800 725 7474
0800 726 2492

O VALOR INFORMADO NO CAMPO 'VALOR DO DOCUMENTO' CORRESPONDE AO TOTAL DA FATURA.

EM CASO DE PAGAMENTO PARCIAL, PREENCHER O CAMPO 'VALOR COBRADO' COM O VALOR A SER PAGO.

OS ENCARGOS DECORRENTES DE PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO OU PAGAMENTO INFERIOR AO VALOR TOTAL

SERÃO INCLUÍDOS NA PRÓXIMA FATURA.

APÓS 17/06/2019 PAGAR SOMENTE NAS AGÊNCIAS DA CAIXA.
ATENÇÃO: NÃO SERÃO ACEITOS PAGAMENTOS EM CHEQUES

104-0
Local de Pagamento

IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA

Quantidade

Nº do Documento

Instruções (Texto de Responsábilidade do Beneficiário)

CARTÕES CAIXA - 00.360.305/0001-04

CPF/CNPJ:

Agência/Código Cedente

Data do Processamento

5 (+) Outros Acréscimos

SR

Aceite

Vencimento

2 (-) Descontos/Abatimentos

0021495864205/06/2019

Data do Documento

06579395443

Sacador / Avalista:

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATÉ O VALOR LIMITE

R$

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

14002149586420011-2

Espécie de Moeda

Pagador:

Uso do Banco

931,00

Carteira

6 (=) Valor Cobrado

17/06/2019

Espécie Doc.

CPF/CNPJ:

10498.18543 09002.114941 58642.001109 6 0000000000000

Valor

3 (-) Outra Deduções

1813 / 818540-9

Nosso Número

FT 05/06/2019

Beneficiário

N

4 (+) Mora/Multa

1 (=) Valor do Documento

SBS Quadra 4, Lotes 3/4, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.092-900

UF: CEP:

R ESTRADA VELHA DO PAULISTA 170
RIO DOCE

PE 53070620OLINDA
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PARCELAMENTO DE FATURA*

SMS

ATRASO NO RECEBIMENTO DA FATURA

MULTA

MORA

IOF

SAC CARTÃO DE CRÉDITO - 0800 726 0101

ATENDIMENTO A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA AUDITIVA OU DE FALA –
0800 882 2492

OUVIDORIA CAIXA - 0800 725 7474

ENCARGOS DE ROTATIVO SOBRE O SALDO FINANCIADO

ENCARGOS PARA SAQUES EFETUADOS

ENCARGOS DE ROTATIVO MÁXIMOS PARA O PRÓXIMO PERÍODO

ENCARGOS MÁXIMOS PARA SAQUE NO PRÓXIMO PERÍODO

LINHA DE CRÉDITO

PERDA OU ROUBO DO CARTÃO

DESPESAS INTERNACIONAIS

INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO

CRÉDITO ROTATIVO*

OUTRAS INFORMAÇÕES

Atendimento disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, para atendimento
exclusivo a clientes portadores de Cartão de Crédito CAIXA para solução de
demandas relativas a reclamações, cancelamento, fornecimento de informações
públicas e gerais sobre o cartão de crédito, além de sugestões e elogios.
Informações de caráter particular, que envolvam identifi cação detalhada do
consumidor, serão tratadas pela Central de Atendimento Cartões CAIXA.

Situações não solucionadas e denúncias.

Corresponde ao valor e ao percentual aplicado sobre o saldo devedor quando
houver a utilização do crédito rotativo na fatura anterior. É composto por juros e
tributos incidentes sobre as operações de crédito (IOF).

Percentual aplicado sobre o valor do(s) saque(s) em dinheiro realizado(s) no período
descrito na fatura. Os encargos incidirão a partir do dia do saque até o vencimento
da fatura.

Corresponde ao valor e ao percentual máximos que poderão ser aplicados sobre o
saldo devedor se houver a utilização do crédito rotativo nesta fatura. É composto por
juros e tributos incidentes sobre as operações de crédito (IOF).

Percentual máximo que poderá ser aplicado sobre o valor do saque em dinheiro na
próxima fatura, caso haja utilização.

As linhas de crédito Total e Saque são os valores máximos que você pode utilizar
para a realização de despesas com compras e saques em dinheiro (nos caixas
eletrônicos autorizados). Pagamentos de tarifas e encargos no seu cartão estão
descritos no anverso da fatura. Há incidência de encargos contratuais para ambas
as linhas de crédito e de tarifa de serviço no caso de saque.

Em caso de perda ou roubo de seu cartão, comunique imediatamente à Central de
Atendimento Cartões CAIXA. A partir da comunicação à Central, seu cartão será
bloqueado e você não mais será responsável por sua utilização.

Para as compras/saques em moeda estrangeira, a conversão em reais poderá ser
feita pela cotação do dólar da data da transação ou pela cotação vigente no dia do
pagamento da fatura. Entre em contato com a Central de Atendimento para optar
entre as duas possibilidades oferecidas.

É a possibilidade de fi nanciar o saldo devedor constante na fatura. Para utilizá-lo,
basta pagar qualquer valor entre o pagamento mínimo e o total da fatura. Caso opte
pelo fi nanciamento, sobre o saldo financiado incidirão encargos contratuais que
serão cobrados na próxima fatura. O crédito rotativo somente poderá ser utilizado
por 30 dias. Após esse período, o saldo devedor mais encargos estarão contidos
integralmente no pagamento mínimo da próxima fatura.

Faça o cadastramento na Central de Atendimento Cartões CAIXA para receber
mensagens de SMS relativas às compras e aos saques realizados com o seu Cartão
de Crédito.

Caso não receba a sua fatura mensal em tempo hábil para efetuar o pagamento,
não se preocupe. Você pode consultar a sua fatura pelo App Cartões CAIXA,
ou ainda optar por receber a sua fatura por e-mail. Basta solicitar na Central de
Atendimento Cartões CAIXA. O App está disponível na Google Play e na App Store.

Valor obtido a partir de percentual aplicado sobre o saldo total ou em
atraso, pelo não pagamento na data de vencimento da  fatura.

Valor obtido a partir de percentual aplicado sobre o saldo da fatura em
atraso, pro rata dia.

Imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro ou relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários.

* O valor do limite total será comprometido com o valor das parcelas vincendas (do parcelamento de
fatura e das compras parceladas), de saldo financiado de período anterior e de eventual saque
realizado.

1. Esta fatura mensal substitui as anteriores e não constitui documento de quitação de
    transações anteriores não lançadas e/ou não pagas. Fica ressalvado à CAIXA o
    direito de cobrar débito anterior não pago.
2. A falta de pagamento do valor mínimo exigível determina o vencimento antecipado
    da dívida, reservando-se à CAIXA o direito de cobrar a qualquer tempo e de uma
    só vez o valor total da fatura, com os acréscimos contratuais de mora.
3. As transações efetuadas estarão lançadas no Demonstrativo de Despesas e
    integrarão o valor total desta fatura.
4. Reclamações poderão ser feitas no prazo de até 90 dias do recebimento da
    fatura mensal.
5. Esta fatura mensal tem capacidade para registrar um número limitado de
    operações. Se o número for excedido, serão emitidas tantas folhas quantas forem
    necessárias e a totalização das despesas estará indicada na primeira folha.
6. As relações entre o cliente e a CAIXA são regidas por contrato registrado
    no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Brasília. O contrato pode ser
    consultado no sítio caixa.gov.br, área sobre Cartão de Crédito.

O parcelamento de fatura é mais uma opção de pagamento que a CAIXA coloca
à sua disposição. Para utilizá-lo, entre em contato com a Central de Atendimento
Cartões CAIXA até a data de vencimento da fatura, verifi que se a linha está
disponível e escolha o plano mais adequado às suas necessidades. A CAIXA pode
encaminhar propostas de parcelamento junto à fatura. A vantagem é que você pode
efetuar o pagamento de suas despesas em parcelas fixas e consecutivas.

O Programa Pontos CAIXA traz vantagens para você que utiliza os Cartões de Crédito CAIXA
MasterCard e Visa nas variantes Internacional, Gold, Platinum, Black e Infinite; Elo nas variantes
Mais, Grafite e Nanquim e JCB na variante Único. Para aderir ao programa, não precisa pagar nada,
basta utilizar seu cartão. Todas as suas compras efetuadas no Brasil e no exterior são convertidas
em pontos que podem ser utilizados em programas de parceiros. O saldo de pontos pode ser
consultado no anverso da fatura.

PROGRAMA PONTOS CAIXA

BAIXE O APP CARTÕES CAIXA.
Você pode consultar o limite e as faturas de seu cartão de crédito, ligar ou desligar seu cartão para compras e saques,

liberar para uso no exterior, solicitar nova via e adicionais, atualizar seu cadastro, além de consultar e resgatar seus
pontos do Programa Pontos CAIXA. Disponível na Google Play e App Store.

O pagamento da sua fatura pode ser realizado no Internet Banking CAIXA, no sítio
caixa.gov.br (se correntista), nas Casas Lotéricas, nos Correspondentes CAIXA Aqui,
nas agências da CAIXA e em qualquer agência bancária do País. Para pagamento
nos canais da CAIXA, não há necessidade de levar a fatura, basta levar seu cartão.
Limites para recebimento de pagamento podem ser aplicados em Casas Lotéricas,
correspondentes bancários e no Internet Banking CAIXA.

ENCARGOS REFERENTES AO ATRASO
Corresponde ao valor e ao percentual aplicado sobre o valor mínimo da fatura
durante o período de atraso. Os encargos são calculados a partir da data de
vencimento da fatura até a data do pagamento, sendo que sobre a parcela vencida
de Parcelamento de Fatura Decorrente de Saldo Remanescente de Crédito Rotativo
incidirá a mesma taxa do parcelamento, e para os demais valores em atraso,
incidirá a taxa de juros de financiamento (crédito rotativo).

JU
N

/2
01

9
F

00
1

CET - CUSTO EFETIVO TOTAL
Conforme Resolução BACEN nº 3517, consta na
fatura o CET das operações de crédito de seu cartão.

PAGAMENTO MÍNIMO
Valor obtido a partir de percentual aplicado sobre os gastos do mês, mais saldo não pago do mês
anterior mais encargos e parcelas de financiamentos anteriores, caso existam. O saldo restante é
financiado com incidência de encargos contratuais.

COMPRAS PARCELADAS*
Há duas modalidades de pagamento parcelado de compras à sua disposição:
1 . parcelamento sem juros: oferecido pelo estabelecimentos, que definem a
    quantidade de parcelas;
2 . parcelamento com juros: é uma linha de crédido colocada à sua disposição pela
    CAIXA. Pode ser utilizado em até 48 vezes com juros reduzidos em qualquer
    estabelecimento. Basta solicitar ao vendedor no momento da compra e o valor
    das parcelas é informado na hora. Os encargos incorrerão a partir do momento
    da compra.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Outubro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200346408 Vítima: JOSEMAR FERREIRA DA SILVA

Data do Acidente: 27/06/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: IZAQUE JOSE GOMES DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSEMAR FERREIRA DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JOSEMAR FERREIRA DA SILVA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000559

Conta: 000000108018-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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1

SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 488, DE 1º DE AGOSTO DE 2016

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003 e na Portaria
da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e em conformidade com o art. 11 da Lei nº 10.260, de 12 de
julho de 2001, e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 448 (quatrocentos e quarenta e oito ) Certificados do Tesouro Nacional - CTN, no montante
de R$ 1.484.349,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro, trezentos e quarenta e nove reais e dezessete centavos), observando-se as
seguintes características:

Ativo Data de Emissão Data de Vencimento Quantidade Preço Unitário (R$) Valor (R$)
CTN 01/07/1998 01/07/2018 91 3.545,52 322.642,32
CTN 01/08/1998 01/08/2018 293 3.518,06 1.030.791,58
CTN 01/08/2003 01/08/2023 17 1.036,63 17.622,71
CTN 01/03/2000 01/03/2020 47 2.410,48 11 3 . 2 9 2 , 5 6

TO TA L 448 1.484.349,17

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE

SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 32, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966, e o que consta dos processos Susep
15414.001508/2016-14 e 15414.001509/2016-51, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PAN SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07,
com sede na cidade de São Paulo - SP, nas assembleias gerais or-
dinária e extraordinária, realizadas cumulativamente em 31 de março
de 2016:

I - Eleição de administradores;
II - Mudança do endereço da sede social para: Avenida Pau-

lista, 1.374, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-100, São Paulo - SP; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 33, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001541/2016-36, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de POTTENCIAL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
11.699.534/0001-74, com sede na cidade de Belo Horizonte - BH, na
assembleia geral extraordinária realizada em 29 de abril de 2016:

I - Alteração do endereço da sede para Avenida Raja Gabaglia,
1.143, 18°, 19° e 20° andares, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG; e

II - Alteração do artigo 3° e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 34, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001271/2016-63, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SE-
GURO DPVAT S.A., CNPJ n. 09.248.608/0001-04, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro - RJ, nas assembleias gerais ordinária e
extraordinária realizadas cumulativamente em 17 de março de 2016:

I - Eleição dos membros do conselho de administração e fiscal;
II - Mudança da denominação social para SEGURADORA

LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.; e
III - Alteração do artigo 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 35, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001300/2016-97, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de AIG SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n.
33.040.981/0001-50, com sede na cidade de São Paulo - SP, na
assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de 2016:

I - Constituição do comitê de auditoria e eleição de seus membros; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 36, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, considerando o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001281/2016-07, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS (BRASIL)
S.A., CNPJ n. 33.065.699/0001-27, com sede na cidade de São Paulo
- SP, nas assembleias gerais ordinária e extraordinária, realizadas
cumulativamente em 28 de março de 2016:

I - Mudança da denominação social para SEGUROS SURA S.A.; e
II - Reforma do art. 1° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 37, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DA DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO
SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência de-
legada pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523,
de 20 de maio de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 38, da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o que consta do
processo Susep nº 15414.005295/2015-19, reolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelo único
acionista de EVIDENCE PREVIDÊNCIA S/A, CNPJ n°
13.615.969/0001-19, com sede na cidade de São Paulo - SP, na as-
sembleia geral extraordinária realizada em 23 de dezembro de 2015:

I - Aumento do Capital Social no valor de R$ 65.000.000,00,
elevando-o para R$ 250.000.000,00, representado por 12.591.171.800
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma do artigo 3º do estatuto social, tendo em vista
o disposto no inciso I.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 38, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001503/2016-83, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração dos artigos 10, 11, 12, 17 e 19 e
a consolidação do estatuto social de ZURICH BRASIL CAPITA-
LIZAÇÃO S.A., CNPJ n. 17.266.009/0001-41, com sede na cidade de
São Paulo - SP, conforme deliberações tomadas por seus acionistas
nas assembleias gerais ordinária e extraordinárias realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 39, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001396/2016-93, resolve:

Art.1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acio-
nistas de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS,
CNPJ n. 61.198.164/0001-60, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

PORTARIA Nº 40, DE 2 DE AGOSTO DE 2016

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei n. 73,
de 21 de novembro de 1966 e o que consta do processo Susep
15414.001514/2016-63, reolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.,
CNPJ n. 58.768.284/0001-40, com sede na cidade de São Paulo - SP,
nas assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumu-
lativamente em 31 de março de 2016:

I - Eleição de administradores; e
II - Alteração dos artigos 7º e 10 do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS DE PAULA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 236, DE 3 DE AGOSTO DE 2016

Altera a Portaria nº 528, de 13 de setembro
de 2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o
disposto na Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, e no Decreto nº
7.603, de 9 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º A ementa da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Estabelece o procedimento de aprovação dos projetos de
investimento considerados como prioritários em saneamento básico
associado à infraestrutura hídrica e em irrigação, no âmbito do Mi-
nistério da Integração Nacional, para efeito do Decreto nº 7.603, de 9
de novembro de 2011." (NR)

Art. 2º O art. 1º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de direito privado, estabelecidas
sob a forma de Sociedade de Propósito Específico - SPE, que pos-
suam projetos de investimento ou de produção econômica intensiva
em pesquisa, desenvolvimento e inovação nas áreas de saneamento
básico associado à infraestrutura hídrica e de irrigação devem re-
querer a aprovação do Ministério da Integração para implementação
de projetos considerados como prioritários para fins de obtenção do
benefício previsto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 7.603, de 9 de
novembro de 2011.

Parágrafo único. São passíveis de enquadramento no caput
os projetos de investimento nas áreas de infraestrutura ou produção
econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação apro-
vados pelo Ministério da Integração Nacional, que visem à implan-
tação, ampliação, manutenção, recuperação, adequação ou moder-
nização, entre outros, dos setores de saneamento básico associado à
infraestrutura hídrica e de irrigação." (NR)

Art. 3º O art. 3º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 3º ......................................................................
......................................................................
X - declaração emitida pela SPE de que seus titulares não tenham trans-

ferido, em desacordo com as normas vigentes, o controle acionário de empresa
titular de projeto em implantação, modernização, ampliação ou diversificação que
seja beneficiado com recursos dos Fundos de Desenvolvimento da Amazônia, do
Centro-Oeste e do Nordeste, ou dos Fundos de Investimentos Regionais;

XI - declaração emitida pela SPE que certifique que os
titulares daquela sociedade não estejam em débito, ainda que em
caráter não financeiro, com o Fundo de Investimentos da Amazônia -
FINAM, o Fundo de Investimentos do Nordeste - FINOR, o Fundo

de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo - FUNRES,
as Superintendências de Desenvolvimento Regional (SUDAM, SU-
DENE e SUDECO) ou com os agentes operadores dos Fundos de
Desenvolvimento da Amazônia, do Centro-Oeste ou do Nordeste, sob
pena de cancelamento da concessão de prioridade e restituição dos
benefícios recebidos à Receita Federal do Brasil, sem prejuízo de
acréscimos de multas e juros, calculados em conformidade com a
legislação;

......................................................................" (NR)
Art. 4º O art. 4º da Portaria nº 528, de 2012, passa a vigorar

com a seguinte redação:
"Art. 4º ......................................................................
I - em se tratando de projetos enquadrados no setor de

saneamento básico associado à infraestrutura hídrica, à Secretaria de
Infraestrutura Hídrica - SIH; e

Ministério da Integração Nacional
.
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Jane Miranda
 

Chefe de Secretaria
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carta de citação

JANE CLEIDE MIRANDA <jane.miranda@tjpe.jus.br>

em nome de

1a Vara Civel do Cabo <civel1.cabo@tjpe.jus.br>

Qua, 05/10/2022 11:18

Para: oficio@seguradoralider.com.br

<oficio@seguradoralider.com.br>;alexia.vital@seguradoralider.com.br

<alexia.vital@seguradoralider.com.br>;erica.toneloto@seguradoralider.com.br

<erica.toneloto@seguradoralider.com.br>

Prezados Bom Dia. 

Encaminho carta de citação referente ao processo 0021388-47.2021.8.17.2370. 

Solicito acusar o recebimento da mesma. 

Jane Miranda 

Chefe de Secretaria  

Firefox https://outlook.office365.com/mail/civel1.cabo@tjpe.jus.br/inbox/id/A...

1 of 1 05/10/2022 12:45
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Rua 163, 300, 5º andar, Torre Aníbal Cardoso, Emp. Cabo Corporate Center - E-mail:

civel1.cabo@tjpe.jus.br
 

Garapu, CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430
 

 
 
1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho
 

Processo: 0021388-47.2021.8.17.2370
 
Espécie: Ação de Cobrança do Seguro DPVAT
 

Autor: Josemar Ferreira da Silva
 

Ré: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
 
 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - ADV. AUTOR 
 

 
 

Por ordem do Exmo. Dr. Juiz de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo

Agostinho, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 109325700.

 
 

 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 4 de outubro de 2022.
 

 
 

JANE CLEIDE MIRANDA 
Chefe de Secretaria 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho

 

 
 

Processo: 0021388-47.2021.8.17.2370
 

Espécie: Ação de Cobrança do Seguro DPVAT
 

Autor: Josemar Ferreira da Silva
 

Ré: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A 
 

 
 

    DESPACHO
 

 
 

1.      Defiro o pedido de Justiça gratuita.
 

 
 

2.      Recebo o aditamento à petição inicial de ID 94320321.

 

3.     Cite-se a ré para apresentar contestação, no prazo legal de 15 (quinze) dias, devendo ser

advertida dos efeitos da revelia (CPC, art. 344).

 

4.     Se juntados documentos com a contestação ou forem alegadas quaisquer das matérias

enumeradas no art. 337 do Código de Processo Civil, intime-se de logo o autor para manifestar-

se a respeito, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.
 

 
 

5.       Deixo de designar a audiência de mediação e conciliação prevista no art. 334 do CPC, por

ser medida inócua no caso vertente, dado que em processos desta espécie a seguradora nunca

concilia em audiências iniciais, referindo a necessidade de perícia. A designação de audiência

inicial conciliatória apenas retardaria o deslinde da ação.
 

 
 

6.       Intime-se.
 

 
 

7.       Cumpra-se.
 

 
 

Cabo de Santo Agostinho, 11/07/2022
 

 
 

 José Roberto Alves de Sena
 

Juiz de Direito
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CIENTE.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) FEDERAL DA 1º
 

VARA DA COMARCA DO CABO DE SANTO AGOSTINHO
 

 
 

PROCESSO Nº 0021388-47.2021.8.17.2370
 

 
 

   
 

  JOSEMAR FERREIRA DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, neste ato

representado por seu advogado infra-assinado, vem respeitosamente a V.Exª,  do despacho com  id 84649693,

EMENDAR A INICIAL, conforme menciona abaixo;
 

 

 

1.1           Descrever de forma específica o acidente, mediante a indicação de suas circunstâncias

específicas, como lesão.
 

 

 

Conforme relatado no boletim de ocorrência já juntado aos autos, O requerente foi vítima de acidente de

trânsito ocorrido no dia 27/06/2020 , onde o mesmo estava pilotando uma moto de modelo CG 150 FAN de cor

vermelha, de placa PFM6502, quando trafegava pela BR 101 Sul, no bairro de Chaneca,  no Cabo de Santo Agostinho,

próximo ao retorno e a rua 34, sendo supreendindo por uma motocicleta (não identificava) que bateu em sua traseira,

vindo a vitima a cair no chão, e de imediato socorrido pelo SAMU, e levado para o Hospital Dom Hélder Câmara com

numero de atendimento (565148) onde passou por vários exames, realizou o procedimento de osteossintese, onde foi

constatado uma FRATURA NO ÚMERO ESQUERDO SUPERIOR , onde passou por uma cirurgia no dia

29/06/2020,logo após passando por tratamentos cirúrgicos assim pode-se concluir que foram lesões gravíssimas, que

resultaram em sequelas definitivas, assim, impedindo o desempenho de suas funções habitualmente exercidas.

 

  

 

 

 

1.2       Exibir o laudo do Instituto Médico Legal – IML da circunscrição do acidente, qualificando a extensão das

lesões físicas ou psíquicas e atestando o estado de invalidez permanente ou atestado médico específico (art.

320 do CPC), que deverá atender aos requisitos da Resolução CFM nº 1.851/2008, a saber: registro de dados de

maneira legível; diagnóstico com o respectivo CID; informação quanto às conseqüências à saúde do paciente,

indicando expressamente a existência de incapacidade ou limitação laboral; identificação do emissor, mediante

assinatura e carimbo ou número de registro no Conselho Regional de Medicina.
 

Conforme já juntado aos autos do processo, precisamente no ID 84556234, atesta a lesão sofrida pela

vitima bem como todo procedimento realizado. Ademais cumpre destacar que o hospital onde fora realizado o

tratamento, não fornece laudo especifico para fins securitários, disponibilizando assim “ficha de esclarecimento” ou
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“prontuário medico” o que também serve bem como descreve a lesão do autor, sanando assim tal exigência.

 

 

 

Por fim, satisfeitos os requisitos supracitados e cumprido o ato ordinatório, requer o prosseguimento do feito,

sobremodo com a procedência da ação nos termos inseridos na petição inicial e a citação da parte ré, nos moldes

do quanto expresso na petição inicial.

 

 

 

 

 

Nestes termos,

 

Pede deferimento.

 

 

 

Cabo de Santo Agostinho, 02 de dezembro de 2021.

 

 

 

 

 

 

 

 
 

GILDERSON CORREIA DA SILVA
 

OAB/PE 54.115
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

Rua 163, 300, 5º andar, Torre Aníbal Cardoso, Emp. Cabo Corporate Center - E-mail: civel1.cabo@tjpe.jus.br, Garapu,

CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - CEP: 54518-430

 
 
 
1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho 

Processo nº 0021388-47.2021.8.17.2370 

AUTOR: JOSEMAR FERREIRA DA SILVA 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 

 
 
Advogado do Autor 

 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca do Cabo de Santo Agostinho, fica(m)

a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 84649693.

 

 
 

CABO DE SANTO AGOSTINHO, 1 de dezembro de 2021.

 

JANE CLEIDE MIRANDA 
 

Chefe de Secretaria  
 

Num. 94194234 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JANE CLEIDE MIRANDA - 01/12/2021 09:26:20

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21120109262046400000092173653

Número do documento: 21120109262046400000092173653


